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STADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE D0 PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.545/2015.

DlspõE soBRE DENonnNAÇÃo DE
VIA     PÚBLICA     URBANA     E     DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

r) 0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE  PENEDO, Estado  de
Alagoas.

Art.  1°  -  Passa,  doravante  a  denominar-se  RUA  ELEIDE

DANTAS,  a via  pública  antes  indicada  como  Quadra  02,  no  Conjunto

Rosete Andrade, Bairro Dom Constantino.

Art.  3°  -  Fica  o  Executivo  Múnicipal,  pela  presente  Lei

responsabilizado   a   dar   ciência   a   Empresa   Brasileira   de   Correios   e

Telégrafos - EBCT, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

0           Eletrobrás Alagoas e serviço Autônomo de Água e Esgoto -SAAE.

Art. 4° - Esta Lei em entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PENEDO,  aios trezf3  tiríws
do mês de outubro do ano de dois mil e quinze,  379.° ano de elevação à
categoria de Vila.
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